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,rur..GÀI{ENTO DE RECURSO aDUrWrSrAarrüo

Referência: Concorrência rto 2022.12.01 ,01

Razôêa3 ,fulganêÍrto da Ease de Habilitação

Objeto: Contratação dos Serviços Técnicos Especial-izados êm

Engênhâria Civil , para a Execução da Obra de Construção de Creche

Escolar no Bairro Rêcanto, Munícípio de São Benedito/CE, conforme

Projêto Básico.

Rêcorrêntê: FTS SERVIÇOS DE CONSTRUçÕES E COMÉRCrO !TDA/ CNP,J n"

23 . 492. 87 9,/ 0 0 01-31 .

Recorrído(a): coMrssÂo psRMANnNTE DE LrcrrÀçÃo PREEETTURA DE sÃo

BENEDITO/CE.

1 - DA ADMISSIBIIIDÀDE DA DO RECI'RSO ÀDMINISTRATIVO

o Rêêurso Adninistrativo foi interposto com supedâneo no Art' 109,

inciso I, alinea 'a" da lei 8666/93 e suas demais alterações, sendo

encaminhado através do endereço eletrônico de e-mail:
ftsconstrucoesGoutl-ook,com, que foj- recepcionado no dia, no dia 22

de janeiro de 2023.

O recebimento do recurso administrativo atendeu aos preceltos
legais, considerando foi interposto dentro do prazo de 05 (cinco)

dias úteis após a publicação do resultado da fase de habil-itação do

certame,

2 - DOS MOTTVOS DA rNÀBrr.,,rTAçÃO

Conforme Ata da Sessão Púbfica do

Comissão de Licitaçâo, decl-arou

seguinte motivo:

dia 17 de janeiro de 2023, a

a recorrente inabilitada pelo
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que pese que as causas apontadas no recurso administrativo
inabilitação da recorrente' não coj-ncÍdirem de fato com as
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sdôlitiiiêâito
"rrs snnvrços DE coNsrRUÇôEs s cotÍÉncio Ltoe, cNPJ n"

23,492,879/A001-31, a f.icitante não apresenLou e/ou apresentou

de forma insuficiente a documêntaÇáo a que sê rêfêre o item:

3,4,2,2,4. ComproÍnisso de participaÇáo do pessoal técnico
quaLificado, no quaf os pxofissionais indicados pela proponente

para fins de conprovação de capacitaÇáo técnj'ca, declarem que

participaráor permanentemente, a serviço da pxoPonente, das

obras e/ou serviÇos objeto desta licitaçáo, que deverá vir
preferenci almente com filma rêconhecida em cartório visando

comprovar a veracidade das informaÇões"

3 - DÀs ar.,ueaçÕus DÀ REcoRRENTE

Insurge-se a recorrente, pedindo a revisão dos atos da Comissão de

Lícitação alegando em seu recurso administrativo, a as razÕes que

abaixo co.l-acionamos :

llgjs vista que 0 cnmlssáo ds llcibfão E0J|WC0|J-§E ao lllÂBll.llÂÍl s ralsrido empreso, íiot ckro que obndtmos a0 l0l0rid0 Ít m

do sdibl, pois aprEssntumos o declaroç0n mancionodo nssinoda palo seu rasponsárul tácnico §r, Srrgio §arrivu Sousa Junior, rnglnhehn

civil conirdo o [)outa oomissào d0 licltíç60 ent fldeu por innhilltor n proprnenle umo vez que o doclorB0![ spr8sBnt6ds n80 e§t8vs com s

íirma 6conhsclds do rssponsówl lácnlco da ompresa, e que n licib aidlratondeu as normas ndlttlítias sstobElscidss,os§B stltude ú

monlíoslamente t[galo msdida qun por óbvio, lsre o hnilloçao íodei'ole ljurlsdiç00 do prúpniu ÍCl - Trlbunel de Contrs da lJniá0, bem

comn o princlpio do compolil]vldodn, so n6o voJamqs.iir quà'diz n laglsla!6oiggbra o essuntlr

:

níEfrtll lls 03.t9Ê, 0E 2E 0{ tq0§f0 ry l$g:1)

lrt 10, fha diryonsalo a wrgáncie dt reunÍmtnonlo da Íirm an qu/qler doatnonto produth da PaÍs qaa o apnunlldo Paru

{ErEr ptútl püéils rêpdttislss o ettllades trtilbat hlerak da ninhtraçio dhela e indfuíl.

lrt 2t hrifrcode an qualqlar tonpa fuhilbaçío do esslnatura en docunanto ptllim a pfftiouht, s tllrttiçi| ou entidode

mnsiíorart No salbhjll t elglnrtb docunoalaie dul conhectne o dt Íolo à oubrldode conpe ante dmho do pnto inprm oglvel

do I hlnoo) dias, poru ntburapio do procosso aininol

4 - DA ÀNÁJ.I SE DO RECT'RSO ADMINISTR]ATIVO

4,1 - Em reexame baseado nas alegações da recorrente, a Comissão

Permanente de Licitação passa a anáfise de fato destas frentes a

toda documentação do procedimenLo admj-nistrativo de flcitaÇão,
respeitando os parâmetros da razoabilidade, Legalidade e da

proporciona l idade, bem como as disposições contidas no Edital no '

2022.L2.01.01.
4.2 - Em

quanto a
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apontadas pela Comissão de LicitaÇão na Ata da Sess{o de Análise
dos documentos de habilitação, qr:e é o documento de registro que

trata da habi I itação / inabi 1itação dos participantes do Certame.

Em reanalise aos documentos de habilitação da impetrante a Comissão

constâtou na página 12251 ) do processo existe a identificação do

detentor da Capacidade Técnica, Engenheiro Civil da impetrante.

Considerando que existem no julgamento de recursos desta .IicitaÇàof
situações equivalentes em que os Licitantes foram rei.ntegrados ao

certame,

Considerando o princÍpio da equidade, para que não reste qualquer

dúvida quanto ao tratamênto isonômico dos licitantes, a Comissão de

Licitação decidiu por unanimidade, rever sua posiÇão quantô aos

apontamentos da sessão do dia 17 de janeiro de 2023, que culminaram

com a inabilitação da impetrante.

Assim, diante das informaÇÕes constatadas no processo, a Comissão

de Lj-citação, considerando o atendimento ao principio
constitucional- da isonomia e por conseguinte a ampliação da disputa,
e por consequência a busca pela proposta mais vantajosa para a

AdministraÇão.

Uma vez que ficou comprovado o atendimento ao ato convocatórj-o pela

recorrente, entende esta Comissão de LicitaÇão ser necessário rever
sua decisão.

5 - DÀ ANÁTI SE E CONCI.,,USÃO

Considerando os fatos narrados acima, esta Comissão de LicitaÇão,
entênde que existe motivaÇão suficiente e que se faz necessária a
correÇão de sua decisão e reintegração da recorrente ao certame'

Ante o exposto, esta Comissão Permanente de LicitlaÇão, conhece do
recurso interposto pela impetrante, para DAR-LHE PROVIMENTO,

EnI

SE

atendimento ao principio constitucional- da isonomia, baseando-
na documentação de habiLitação constante, do processo de
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São Benedito -

licitaÇão, a Comissão de Licitação entende assim, parab deferimento
do pedido da empresa - FTS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES n coltÉRcro r,roa,
CNPJ no 23.492,879/0001.-31, que fica REINTEGB;ADÀ para participar
das próximas fases do Processo Administrativo no. 2022.12.01.01.

São 9defe e 2023.

Presid ente de citação

Benedito/CE,0/
Jo*UE*Aq y''n',

DÀNIELÀ BARBOSA DÀ
Membro da CPL

6'"'-tc.^,.- Ê.'^* a.o*.
G#ê:ÀilÊ-Jõü;i.. j#.tffiÁ

Membro da CPL
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